
 
 

Convite para Composição da Comissão Eleitoral do CECS 

 

Prezadas(os) Associadas(os), 

A Diretoria Executiva do Centro de Excelência em Constelações Sistêmicas – CECS, no uso de 

suas atribuições estatutárias, torna público o presente comunicado para convidar integrantes da 

comunidade associativa a manifestarem interesse em compor a Comissão Eleitoral responsável 

pela condução do processo eleitoral referente ao biênio 2026–2028. 

Conforme dispõe o Estatuto Social do CECS, as eleições para a Diretoria, o Conselho Fiscal e o 

Conselho de Administração ocorrem em periodicidade bienal, devendo seu processo ser 

coordenado por uma Comissão Eleitoral encarregada da divulgação, organização, comunicação e 

supervisão de todas as etapas, incluindo convocação, regras, prazos e inscrição de chapas. 

 

1. Início do Processo Eleitoral e Calendário 

O processo eleitoral será formalmente iniciado em 10 de dezembro de 2025, conforme 

deliberação da Diretoria.​

As eleições ocorrerão no âmbito da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 07 de 

fevereiro de 2026, ocasião em que serão definidos os novos membros da Diretoria, do Conselho 

Fiscal e do Conselho de Administração para o próximo mandato. 

 

2. Participação na Comissão Eleitoral 

Poderão integrar a Comissão Eleitoral associadas(os) que estejam em situação regular junto ao 

CECS e que não componham chapas eleitorais, assegurando-se assim a necessária 

imparcialidade no exercício das funções previstas no Estatuto. A participação é voluntária e 

constitui relevante contribuição para o fortalecimento institucional e a garantia de um processo 

democrático transparente e legítimo. 
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3. Atribuições da Comissão Eleitoral 

Nos termos do Estatuto Social, compete à Comissão Eleitoral:​

 a) divulgar o processo eleitoral, incluindo prazos, etapas e critérios de participação;​

 b) estabelecer e comunicar às(aos) associadas(os) as normas e orientações necessárias ao regular 

desenvolvimento do processo;​

 c) coordenar a inscrição e homologação das chapas concorrentes;​

 d) supervisionar a condução das fases preparatórias, a votação e a apuração;​

 e) assegurar a lisura, a imparcialidade e a transparência de todas as etapas até a proclamação dos 

resultados. 

 

4. Manifestação de Interesse 

As pessoas interessadas em colaborar com a composição da Comissão Eleitoral deverão entrar 

em contato diretamente com a Diretoria Executiva, por meio dos seguintes canais institucionais: 

WhatsApp: (61) 99103-9307 – Viviane 

E-mail: secretariaexecutiva@cecsbrasil.org.br​

 

A participação na Comissão Eleitoral constitui relevante ato de compromisso com a integridade 

administrativa, o fortalecimento da governança e a continuidade das atividades do CECS. A 

Diretoria Executiva agradece antecipadamente às(aos) associadas(os) que se dispuserem a 

contribuir com este processo. 

Atenciosamente, 

​

Agnes Manso 

 Diretora Executiva​

 Centro de Excelência em Constelações Sistêmicas – CECS 
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